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___O Superintendente Regional.de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de sy.as atribuições, conforme art. 4°, inciso'
. VII, da Lei 21.972 de 21 de Janei~o de 2016 e demais norma~ especificas, conc'ede à' empresa Rede HGCombustíveisLIda:,
CNPJ 13.569.064/0036-80, Licença de Operação em Caráter COrretivo, para atividade posto revendedor,de combustiveis, autorizando
~ continuidade da operação, de.acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambienTále
demais condicionantes, 10ca,Iizadana Av. D com.Anel Rodoviário Leste: s/n, Jardim Primavera, 'no Municipio de Montes Claros, no
Estado de Minas Gerais, conforme processo'administrativo de 1\j~?9090/2014/001/2015, .
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[ ] Sem condicionantes.

\

[ X ] Com condicionantes -~,
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
(A concessão da Licença deverá atender aó alt. 6° da ON COPAM 13/95, sob pena de revogaçao, da mes",a)
(A revalidaçAo da licença dar.se.é com base nas ON COPAM 017/96 e 023/97) . • '-----
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Montes Claros, 10 de Maio de 2017.

(]h, {bt:P.o j e'.fJ
Clésio Cândi£lo Amaral .

SUiJ_... ltendente Regional de MeiQ.~mbiente do Norte '-. ,liIinas

o PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VAUOADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I e li, DO TITULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO. DNPM (CASO DE
, MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS).. '. . ----........ . . . .
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSAi NEM SUBSTITUI"A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDQES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER

. NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO f;EDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. I. . . \ ~

\ ,. ,
( Validade da Licença Ambiental: 10 (Dez), com vencimento em 10/05/2027.,,
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